Ata 06/2019 – Aos vinte dias do mês de agosto de dois mil e dezenove, às oito horas e trinta minutos, reuniram-se na Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família, sito à Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, número cento e sessenta e sete, Vila Pioneiro, Toledo, Paraná, para Reunião Ordinária, os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI: Gestão 2018-2020: Michel Henrique Niedermeyer, João Paulo Bertoldo, Cleide Linhares Queiroz, Teodomiro Silvino Elger, Juliana Garcia Morante Brita, Ladi Antunes Piller Costa e Clóvis Lothar Bremer. Também registra-se a presença dos participantes: Maria de Lourdes Colpo (HOESP) e Marilia Borges Leite (SMAS). O Presidente do CMDI, senhor Clovis Lothar Bremer cumprimenta os presentes e aguarda trinta minutos para a segunda convocação, em concordância com o Regimento Interno do CMDI, no qual estabelece que a reunião possa acontecer com qualquer número de conselheiros, tendo em vista a falta de quórum. Na sequência apresenta a PAUTA: a) Deliberar sobre a ata nº 05/2019; b) 
Deliberar sobre o Projeto de Lei nº 105/2019 que veda a nomeação de pessoas que tenham sido condenadas com base nas leis federais nº 11.340/06, 8.069/90, 10.741/03 ou 13.146/15, para o exercício de cargos em comissão da administração pública municipal; c) Discussão sobre as propostas da V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, dirigida a Secretaria Municipal da Cultura; d) Formação da Comissão Organizadora da ‘Campanha Idade Plena’ - IR; e) Relato e deliberação das Comissões de Trabalho do CMDI: •Comissão Técnica; •Comissão de Fiscalização; f) Apresentação do plano de ação da Capacitação para Conselheiros; g) Outros assuntos. INFORMES: a) Correspondências recebidas e expedidas; b) Informes Gerais. Na sequência, a Diretora Marilia Leite solicita inversão da pauta para apresentar o item F por primeiro. Com aprovação desta alteração, inicia-se com o Item F da pauta - Apresentação do plano de ação da Capacitação para Conselheiros: A Diretora do SUAS Municipal, senhora Marilia informa que o valor destinado para capacitação é de R$ 15.000,00, que foi arrecadado em campanhas do imposto de renda. A mesma informa que está em processo licitatório para contratação de instituição para disponibilizar profissionais para desenvolvimento de temas relacionados ao envelhecimento, visando a capacitação dos profissionais de saúde, educação e assistência social e dos demais agentes que atuam no atendimento às pessoas idosas do município de Toledo através das políticas públicas. O curso de capacitação denominado “Envelhecimento: qualificar o atendimento às pessoas idosas através das políticas públicas no município de Toledo”, terá vários módulos: Dia 21/11 - Direitos Humanos sob a perspectiva jurídica; dia 22/11 - Envelhecimento e aspectos multifatorais; dia 05/12 - Envelhecimento sob a perspectiva fisiológica; dia 06/12 - Doenças relacionadas ao envelhecimento. Sobre o número de participantes, serão divididas entre: 
88 trabalhadores dos serviços governamentais (Secretarias Municipais da Assistência Social e Proteção à Família, Saúde, Educação, Esportes e Lazer, Cultura e Segurança e Trânsito) e 
34 trabalhadores dos serviços não governamentais (Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, Hospitais e Pastoral da Pessoa Idosa), totalizando 120 pessoas. Após a explanação, Michel Niedermeyer pergunta se haverá exigência dos profissionais quanto a experiência de trabalho e Marilia comenta que não foi delimitado pois a licitação pode dar deserta, mas se o CMDI deliberar por fazer essa exigência, poderá ser feito. A conselheira Cleide Queiroz acredita não ser necessário, pois mesmo aqueles profissionais recém formados, possuem conhecimento atualizado. Deste modo, apenas ficou alterado no plano apresentado a exigência de dois anos de atendimento para o profissional de saúde que fará a palestra do dia 06/12 – doenças relacionadas ao envelhecimento. Sem mais questionamentos, o senhor Clovis agradece a disponibilidade da Diretora Marilia e solicita que quando estiver tudo definido, que encaminhe para este Conselho. Item A: Deliberar sobre a ata nº 05/2019: a Secretária Executiva informa que a referida ata foi encaminhada por e-mail aos conselheiros e não recebeu observações para alteração. Na sequência, o Presidente Clovis Bremer coloca em votação pela aprovação da ata nº 05/2019, sendo aprovada pela plenária. Item B da pauta – Deliberar sobre o Projeto de Lei nº 105/2019 que veda a nomeação de pessoas que tenham sido condenadas com base nas leis federais nº 11.340/06, 8.069/90, 10.741/03 ou 13.146/15, para o exercício de cargos em comissão da administração pública municipal: O Presidente Clovis esclarece que este Conselho recebeu da Comissão de Legislação e Redação, o Ofício nº 51/2019 que solicita a deliberação quanto ao projeto de Lei nº 105/2019 que veda a nomeação de pessoas para o exercício de cargos em comissão da administração pública municipal, que tenham sido condenadas com base nas leis federais nº 11.340/06 (Lei Maria da Penha), 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 10.741/03 (Estatuto do Idoso) ou 13.146/15 (Lei Brasileira de Inclusão). O senhor Michel Niedermeyer fala sobre a vigência da Lei Municipal nº 2.194/2015 que Institui o regime Ficha Limpa como requisito para o ingresso em cargo ou emprego público no Município de Toledo levando em consideração vários quesitos e o mesmo considera desnecessário aprovar um projeto de lei, tendo em vista que já existe uma legislação vigente para a mesma finalidade. Os conselheiros presentes apoiam esta posição. Deste modo, o Presidente Dr. Clovis sugere que encaminhe uma resposta a Comissão de Legislação colocando a posição deste Conselho, para que complemente a Lei nº 2.194/2015 com as informações adicionais do projeto de lei apresentado, não sendo necessária a criação de nova lei. O mesmo coloca em votação pela aprovação desta proposta, sendo aprovado por todos. Item C da pauta – Discussão sobre as propostas da V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, dirigida a Secretaria Municipal da Cultura: A Secretária Executiva Aline informa que foram encaminhados ofícios a várias secretarias para cumprimento ou apresentação do plano de ação das propostas aprovadas na Conferência de 2019; e a Secretaria da Cultura solicitou espaço na reunião do Conselho para articular sobre as duas propostas elencadas: o senhor Michel Niedermeyer esclarece que referente à proposta nº 34 – “Confeccionar carteirinha para garantir desconto nas atividades e eventos culturais, entre estes o cinema”, o mesmo diz que a Secretaria não tem orçamento para esta ação e ressalta que os idosos que apresentarem um documento comprovando a idade, já tem garantido o desconto em eventos culturais, amparados pelo Estatuto do Idoso, portanto considerando desnecessária a confecção de um documento para este fim. O senhor Teodomiro diz que esta proposta foi ele mesmo que elaborou, pois em outros estados do Brasil com a carteirinha do idoso, há uma grande facilidade no acesso a várias instâncias, principalmente compra de passagens de ônibus. O conselheiro João Paulo diz que com a apresentação do documento de identidade, é possível fazer a reserva e compra de passagens gratuitas ou com descontos para idosos. A conselheira Cleide comenta que se houver a confecção de uma carteirinha do idoso deveria ser pela Assistência Social e não por cada secretaria, pois seriam muitos documentos para os idosos portar. Por fim, a Secretária Executiva Aline solicita ao Michel que a Secretaria da Cultura registre oficialmente uma resposta ao CMDI sobre esta questão. Outra proposta informada por Michel foi a de nº 38 “Realizar cursos de artesanato e pintura no bairro Vila Pioneiro”, o mesmo diz que no momento não há descentralização de cursos para a vila Pioneiro, apenas no Céu das Artes que fica no Santa Clara IV. Informa que esta proposta será discutida com a equipe, pois na pioneira tem dois espaços municipais que poderiam ser utilizados, sendo o Centro Cultura Ondy Niederauer e o CERTI. O mesmo diz ainda que não há turmas específicas para idosos, mas que vários idosos estão inseridos nos cursos diversos ofertados pela Secretaria. Michel informa também que nas sextas-feiras no período da tarde há vagas para cursos de artesanato na Casa da Cultura e não há distinção de idade para participação. Por fim, o mesmo irá responder as solicitações por ofício. Item D da pauta - Formação da Comissão Organizadora da ‘Campanha Idade Plena’ - IR: O Presidente Clovis solicita conselheiros para compor a comissão que irá pensar em ações e estratégias para a arrecadação da campanha do imposto de renda, ficando definidos os seguintes: Clóvis Lothar Bremer, Francisco Antonio Rauber, Juliana Garcia Morante Brita, Ladi Antunes Piller Costa e Rina Maria Todeschini. Em deliberação, todos aprovam a formação da comissão. Item E da pauta: Relato e deliberação das Comissões de Trabalho do CMDI: •Comissão Técnica: A Secretária Aline informa que esta comissão precisa se reunir para analisar os processos de vários grupos de idosos, bem como os programas do CREAS I e a inscrição da Casa de Repouso Villa do Sol. O senhor Clovis ficou responsável por verificar uma data.  •Comissão de Fiscalização: As conselheiras Ladi e Cleide informam que a comissão realizou a visita in loco nas entidades APA e Lar Irmãos Dentzer no dia 30 de julho, sendo favorável a renovação de registro, considerando que não foi constatada nenhuma irregularidade e que as entidades estão em pleno e regular funcionamento. Sendo assim, o Presidente Clovis coloca em votação pela renovação de registro das duas entidades - APA e Lar Irmãos Dentzer – tendo em vista os pareceres favoráveis das comissões técnica e de fiscalização, sendo aprovado por todos os conselheiros presentes. Item F da pauta: Apresentação do plano de ação da Capacitação para Conselheiros: Este item já foi contemplado no inicio da reunião. Item G da pauta: não foi incluso outros assuntos para deliberação. Item A dos Informes: Correspondências expedidas:

Of. 20, de 18/08/2019 – Hospedagem Assistida Villa do Sol (solicitação de documentos para o registro no CMDI); Of. 21, de 18/08/2019 – Secretaria de Assistência Social (solicitação do Plano de Ação para cumprimento das propostas aprovadas na V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa); Of. 22, de 18/08/2019 – Secretaria de Saúde (solicitação do Plano de Ação para cumprimento das propostas aprovadas na V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa); Of. 23, de 18/08/2019 – Secretaria de Habitação (solicitação do Plano de Ação para cumprimento das propostas aprovadas na V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa); Of. 24, de 18/08/2019 – Secretaria de Segurança e Transito (solicitação do Plano de Ação para cumprimento das propostas aprovadas na V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa); Of. 25, de 18/08/2019 – Previdência Social - INSS (solicitação do Plano de Ação para cumprimento das propostas aprovadas na V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa); Of. 26, de 18/08/2019 – Secretaria da Cultura (solicitação do Plano de Ação para cumprimento das propostas aprovadas na V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa); Of. 27, de 18/08/2019 – Secretaria de Esporte e Lazer (solicitação do Plano de Ação para cumprimento das propostas aprovadas na V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa); Of. 28, de 18/08/2019 – Secretaria da Educação (solicitação do Plano de Ação para cumprimento das propostas aprovadas na V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa); Of. 29, de 20/08/2019 – UNIESOE (solicita novos representantes titular e suplente para compor o CMDI, tendo em vista a saída da conselheira Roseli Odorizzi). Correspondências recebidas: Of. 51, de 09/08/2019  - Comissão de Legislação e Redação (solicita deliberação quanto ao projeto de Lei nº 105/2019 que veda a nomeação de pessoas para o exercício de cargos em comissão da administração pública municipal, que tenham sido condenadas com base nas leis federais nº 11.340/06 (Lei Maria da Penha), 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 10.741/03 (Estatuto do Idoso) ou 13.146/15 (Lei Brasileira de Inclusão); Of. 184, de 02/08/2019 – Secretaria do Esporte e Lazer (resposta ao ofício nº 27/2019-CMDI sobre as propostas da Conferência Municipal); Of. de 13/08/2019 – Villa do Sol (em resposta ao Ofício nº 20/2019-CMDI encaminha documentos para registro no Conselho); Solicitação de afastamento do cargo de conselheiro por 90 dias do senhor Teodomiro Silvino Elger, para tratamento de saúde. Item B dos informes: Não há informes gerais. Nada mais havendo a tratar, o Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, senhor Clóvis Lothar Bremer, encerra a reunião às 10h45min, agradecendo a presença de todos e desejando uma ótima semana, e eu, Aline Karin da Rocha, Secretária Executiva do CMDI, encerro a presente ata, que será assinada por mim e pelos demais presentes.  
